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Paraíba - PB

Histórico

           O recém criado município de Aparecida, localizado às margens da BR230, teve a sua fundação
com povoado no ano de 1926, ao lado do Rio do Peixe e bifurcação do Rio Piranhas, na fazenda
denominada “Canto”, mantendo esse nome até o ano de 1936, em uma área doada por herdeiros de
João Batista da Silva ao Patrimônio de Nossa Senhora dos Remédios, onde foi celebrada a primeira
missa. Em 1962, Aparecida foi levada a categoria de Distrito, sendo seu território demarcado,
aprovado e publicado ao diário oficial do Estado da Paraíba.
           No dia 2 de janeiro de 1962, o então governador do Estado da Paraíba, Pedro Moreno Gondin,
vetou o decreto legislativo nº 477, de 15 de dezembro de 1961, originário do projeto nº 443/61, que
criava o município de Aparecida, atendendo a seu pleito de emancipação política e, consequentemente,
o desligamento do município de Sousa, ao qual pertencia.
           O município foi criado pela lei nº 5.896 de 29 de abril de 1994, 106  da proclamação da
República, e realizou-se no dia 3 de outubro de 1996, a sua primeira eleição para Prefeito, Vice-
Prefeito e Vereadores.   

Gentílico: aparecidense 

Formação Administrativa 

            Distrito criado com a denominação de Aparecida, pela lei estadual nº 2759, de 08-01-1962,
subordinado ao município de Souza.
           Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o distrito de Aparecida, figura no município de
Souza.
           Assim permanecendo em divisão territorial datada de 17-I-1991.
           Elevado à categoria de município com a denominação de Aparecida, pela lei estadual nº 5896,
de 29-04-1994, desmembrado de Souza. Sede no antigo distrito de Aparecida. Constituído do distrito
sede. Instalado em 01-01-1997.
           Em divisão territorial datada de 2003, o município é constituído do distrito sede.
           Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.


